
PORTARIA N.º 1262, de 26 de julho de 2018. 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei 

Estadual Nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 30, da Lei nº. 8.352/02, 10% 

(dez por cento), calculado sobre o vencimento base, de INCENTIVO POR 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA aos docentes abaixo relacionados: 

 
LUPUS DOCENTE CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO 

992057 Bráulio Carneiro Júnior 72.434.441-5 DS I/JQ 
01/09/2018 a 

29/03/2020 

992041 Cristiane Aguiar Gusmão 72.375.672-4 DS I/JQ 
30/03/2018 a 

29/03/2020 

992009 Iane de Paiva Novais 72.593.416-6 DS I/JQ 
16/04/2018 a 

31/12/2018 

981503 Marília de Andrade Fonseca 72.421.774-9 DS I/JQ 
02/01/2018 a 

30/06/2018 

992061 Rodrigo Santos de Queiroz 72.520.569-8 DS I/JQ 
02/06/2018 a 

29/02/2020 

990014 
Agnes Claudine Fontes de La 

Longuiniere 
72.531.233-0 DS II/JQ 

02/07/2018 a 

31/12/2019 

988496 Edméia Campos Meira 72.000.366-9 DS II/JQ 
02/07/2018 a 

31/03/209 

993481 André Souza dos Santos 72.370.451-5 DCHL/JQ 
01/01/2018 a 

31/12/2019 

989700 Anísio Assis Filho 72.408.697-8 DCHL/JQ 
26/09/2017 a 

25/09/2019 

989080 
Guadalupe Edilma Licona 

Macedo 
72.001.556-9 DCB/JQ 

16/07/2018 a 

05/07/2019 

989689 Hellen Braga Martins Oliveira 72.641.960-6 DCB/JQ 
10/05/2018 a 

20/02/2019 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


